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Companhia Aberta – Categoria A 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

MAPA SINTÉTICO DE VOTO À DISTÂNCIA CONSOLIDADO 
 
A COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG, nos termos da Instrução CVM 81/2022, conforme alterada, 
apresenta nesta data o Mapa Sintético de Voto a Distância Consolidado, referente às matérias que serão submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária convocada para ser realizada em 29/04/2024, às 11hs, o qual deve incluir as instruções de votos 
recebidas diretamente pela Companhia, bem como os votos recebidos através do escriturador (Itaú). 
 
A Companhia destaca que, conforme mapa de Votação do Escriturador, divulgados tempestivamente na data de ontem, não 
recebeu votos através do sistema do escriturador.  
 
As informações do Mapa Sintético de Voto a Distância Consolidado encontram-se na planilha abaixo: 
 

Descrição da deliberação 

Voto da Deliberação e  
Quantidade de ações 

Aprovar 
(SIM) 

Rejeitar 
(não) 

Abster-se 

1 - Exame e aprovação do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras 
auditadas de 2023, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, 
assim como do parecer do Conselho Fiscal. 

0 0 0 

2- Aprovação da Distribuição de Resultados de 2023, no montante de R$ 596.943.548,92 (quinhentos e noventa e 
seis milhões, novecentos e quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e oito mil  noventa e dois centavos), 
correspondente ao lucro líquido do exercício de 2023 adicionado a reversão de R$ 271.171,26 referente a ganho 
na compensação de impostos diferidos da NIIF 16 (arrendamento), totalizando R$ 597.214.720,18 (quinhentos e 
noventa  sete milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e vinte reais e dezoito centavos), a serem distribuídos 
da seguinte forma: 

 
(a) R$ 76.483.117,39 (setenta e seis milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, cento e dezessete reais e 
trinta e nove centavos) destinados a distribuição como juros sobre o capital próprio (JCP) a todos os acionistas, 
que líquido de imposto representa R$ 66.031.462,21 (sessenta e seis milhões, trinta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e um centavos) - aprovados na AGE em 15.12.2023, a serem pagos em parcela única 
em 25 de julho de 2024 (R$ 0,29459013 bruto por ação); 
 
(b) R$ 83.272.217,84 (oitenta e três milhões, duzentos e setenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e 
oitenta e quatro centavos) destinados ao pagamento de dividendos mínimos (R$ 0,32073972 por ação), que 
somados aos juros sobre capital próprio, representam a distribuição de resultado mínimo obrigatório de 25%, 
conforme Estatuto Social, em parcela única em 25 de julho de 2024; 
 
(c) R$ 231.212.535,81 (duzentos e trinta e um milhões, duzentos e doze mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e um centavos) destinados ao pagamento de dividendos adicionais do ano de 2023 (R$ 0,89056164 
por ação) a todos os acionistas titulares de ações da Companhia na data desta aprovação, em duas parcelas, sendo 
a primeira parcela em 25 de julho de 2024 no valor de R$ 40.954.427,88 (quarenta milhões, novecentos e 
cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) e segunda parcela em 16 de 
dezembro de 2024 no valor de R$ 190.258.107,93 (cento e noventa milhões, duzentos  cinquenta e oito mil, cento 
e sete reais e novena e três centavos); e 
 
(d) R$ 206.246.849,14 (duzentos e seis milhões, duzentos e quarenta e seis ml, oitocentos e quarenta e 
nove reais e quatorze centavos) destinados a constituição de reserva de expansão (retenção de lucros) nos termos 
do artigo 196 da Lei 6.404/76.                                                                                                                                                                                                                                                          

0 0 0 
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3 – Aprovação do Orçamento de Capital 

0 0 0 

 
4 - Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às 
suas ações devem ser distribuídas em percentuais igualitários pelos candidatos abaixo 
indicados? [Caso o acionista opte por “sim”, apenas os candidatos indicados abaixo com o tipo de 
resposta “aprovar” serão considerados na divisão proporcional de percentuais. Caso o acionista 
opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser 
computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. Os votos indicados neste 
campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também 
preencha os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de 
administração e a eleição em separado de que tratam esses campos ocorra.]                                                                                                                                                                               

0 0 0 

 
5 -  Visualização de todos os candidatos para indicação da distribuição do voto 
múltiplo:                                                                                                                                                                                                                                                       

      

José Garcia Sanleaandro / Christiane Delart Dias de Azevedo Ribeiro 0 0 0 

Jerome George Louis Piquemal / Rafael dos Santos Ferreira 0 0 0 

Kátia Brito Repsold / Bianca Giovanna Wanderley Mascaro 0 0 0 

Carolina Junyent Sancho / Anna Maria Bittencourt 0 0 0 

Rafael Pablo Salas Cox / Bruna Maria Guimarães de Souza 0 0 0 

Carlos Ferrer Ripoll / Márcio Gomes Vargas 0 0 0 

Miguel Gustavo Occhipinti / Julián Matías Escuder 0 0 0 

Manoel Eduardo Lima Lopes / Anderson Paiva Martins 0 0 0 

6 - Indicação de candidatos a presidente do conselho de administração: José Garcia Sanleandro 0 0 0 

7 - Indicação de candidatos ao conselho fiscal (o acionista poderá indicar tantos candidatos quanto for o número 
de vagas a serem preenchidas na eleição 
geral)                                                                                                                                                                                                                                                     

   

Renato Achutti / Paulo Andrade Rodrigues 0 0 0 

Felipe Kfuri Moreira da Silva / Wagner Mendes Costa 0 0 0 
8 - Fixação da Remuneração da Administração da Companhia, do Comitê de Auditoria não Estatutário e do 
Conselho Fiscal, nos seguintes termos: a fixação do montante de R$ 337.954,00 para remuneração global anual 
dos membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia; a fixação do montante de R$ 337.954,00  para 
remuneração global anual dos membros efetivos do Comitê de Auditoria não Estatutário da Companhia; a fixação 
do montante de R$ 2.906.384,00 para remuneração global anual dos membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia e a fixação do montante máximo de R$ 6.574.795,00 para remuneração global anual 
da Diretoria da Companhia. 
 
 

0 0 0 

 
 
 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024 
 
 
 
MARCIO GOMES VARGAS 
DIRETOR ECONÔMICO FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
 
 
 
  
 


